
 

Processo Número: 12610021.002788/2024-54
Assunto: Termo de Inaplicabilidade de Licitação. 
 

TERMO DE INAPLICABILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº 5/2024

 

PROCESSO Nº: 12610021.002788/2024-54

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Natal/RN, para dirimir quaisquer questões relacionadas a esta
Dispensa, não resolvidas pelos meios administra�vos.

DO OBJETO: Contratação direta da FRT Operada de Turismo LTDA inscrita no CNPJ/ME sob o nº
04.545.690/0001-15, visando par�cipação na campanha do Rio Grande do Norte com a Operadora FRT,
tratando-se do marke�ng cooperado e divulgação do des�no que está previsto de acontecer entre Outubro
a Novembro de 2024.

DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: Com 22 anos de história, a Frt Operadora está entre as melhores operadoras
de turismo, dedicada a oferecer experiências de viagens excepcionais em todo mundo. Tem sua matriz
instalada em Foz do Iguaçu e outras 7 filiais espalhadas pelo Brasil: Maringá (PR), Londrina (PR), Curi�ba
(PR), Porto Alegre (RS), Rio de Janeiro (RJ), São Paulo (SP) e Natal (RN). A FRT tem como visão apresentar
soluções tecnológicas inovadoras, além de capacitar pessoas para a sustentabilidade no turismo, portanto,
promovendo o des�no, destacando suas belezas naturais, cultura e hospitalidade, por meio de uma série de
ações planejadas para os 3 (três) meses da campanha cooperada, e assim, buscando aumentar a visibilidade
e o interesse no Rio Grande do Norte, tanto entre os agentes de viagens quanto os turistas em potencial. De
acordo com dados do Sistema de Inteligência Turís�ca do Rio Grande do Norte (Sírio), O RN é um estado
essencialmente terciário. Onde os segmentos de Comércio, Serviços e Turismo, além da sua imensa
capilaridade e rápida resposta na geração de ocupação e renda, têm uma enorme importância no contexto
econômico po�guar. Juntos respondendo por: 76% do PIB estadual sendo responsável pela composição do
produto interno bruto; 75% do ICMS arrecadado, deste modo é considerada a principal fonte de receita
própria e um componente fundamental do fundo de par�cipação dos municípios, onde a cada R$ 4
arrecadados com o imposto, R$ 3 vêm do Comércio e dos Serviços; Por fim, sendo responsável por 73% dos
empregos formais, é o setor que mais emprega no estado. Levando em consideração esses dados, é
indiscu�vel a importância de inves�r no setor turís�co e fomento dos produtos oferecidos por esse
mercado.

DA VIGÊNCIA O presente contrato terá duração até 31/12/2024 a contar da data da sua assinatura, podendo
prorrogar a vigência, de acordo com os critérios de conveniência e oportunidade.

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: A Gestão do contrato será realizada pela Subgerente de
Promoção Regional Ana Rita Couto Salgado Gadelha, Matrícula: 170.145-2, CPF:421.325.924-20

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA/VALOR

De acordo com o Plano Orçamento Anual, está previsto na proposta orçamentária para o exercício de 2024,
o valor Orçamentário e Financeiro à conta da dotação abaixo discriminada.



Projeto a�vidade: 104301 - Interface com Organizações Governamentais e Não Governamentais

Elemento de Despesa: 33.90.39.88 - Serviços de Publicidade e propaganda

Fonte de Recurso: 501 - Outros Recursos não vinculados

DO VALOR: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)

FUNDAMENTO LEGAL: CONTRATAÇÃO DIRETA PARA EXECUÇÃOD E CAMPANHA DE MARKETING. DISPENSA
DE LICITAÇÃO. OBJETO SOCIAL COMPATÍVEL COM A EMPRESA. POSSIBILIDADE JURÍDICA. ART. 28, §3º, I DA
LEI 13.303/2016. PELA PROCEDÊNCIA.

CONTRATANTE: EMPRESA POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA S/A – EMPROTUR – CNPJ 10.202.792/0001-
30.

CONTRATADA: F R T OPERADORA DE TURISMO LTDA. CNPJ nº. 04.545.690/0001-1

 
Natal/RN, 22 de Outubro de 2024.

 
(Assinado eletronicamente)

MOLGA DE ARAÚJO DIAS FREIRE
Vice-Presidente da Emprotur

Matrícula 238.920-7

 

Documento assinado eletronicamente por MOLGA DE ARAUJO DIAS FREIRE, Diretora Vice-Presidente
da Emprotur, em 22/10/2024, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º
do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 29895390 e o
código CRC 6D48C085.

https://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec-n-27.685-2018-Institucionalizacao-do-SEI-RN.pdf
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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